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Rio Novo do Sul/ES – 13 DE AGOSTO DE 2025 – EDIÇÃO Nº 1044  
P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 

Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 
Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

 

  

 

 

DECRETO INDIVIDUAL N° 2094/2025. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 23/12/2025 da Monitora de Sala de Aula abaixo relacionada, sujeito à 
rescisão antecipada: 

 Nome Cargo Decreto Individual de Nomeação 
 
JULIA MENEZES DOS SANTOS 

 
MONITOR DE SALA DE AULA 

 
Nº. 1750/2024 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 30 de junho de 2025. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 2095/2025. 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTOS POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO NOS TERMOS DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL 103, DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando O Art. 9º, § 2 e 3º da EC 103/2019. 

DECRETA: 
 Art. 1º. – Fica concedido afastamento por incapacidade temporária para o trabalho, competência JUNHO/2025, a saber: 

Nome do Servidor Período de Concessão 
Adilsirley Batista 01/04/2025 a 30/06/2025 
Cosme Guedes Claudio Junior 01/06/2025 a 05/07/2025 
Fabiana Oza dos Anjos Duarte 09/06/2025 a 23/06/2025 

24/06/2025 a 11/07/2025 
Flaviane Nunes Francisco 30/05/2025 a 10/07/2025 
Geovanea Garcia dos Santos da Silva 01/04/2025 a 30/06/2025 
Joao Manoel Figueiredo Carvalho 01/03/2025 a 31/08/2025 
Jose Roberto Gonçalves 01/06/2025 a 30/11/2025 
Joselia da Penha Bonadiman Marin 01/06/2025 a 31/07/2025 
Katia Leopoldino Oliveira Araujo 01/04/2025 a 30/06/2025 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 EDIÇÃO Nº 1044 

DECRETOS INDIVIDUAIS 
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Otaviana Koppe Almeida 28/06/2025 a 12/07/2025 
Robson Claumir Ferreira 03/02/2025 a 02/06/2025 

03/06/2025 a 30/09/2025 
Valcléria Marconsin Marchiori  07/05/2025 a 02/11/2025 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ES, 30 de junho de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
                        Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2096/2025 
PROMOVE SERVIDORES MUNICIPAIS DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI N.º 038/91, ALTERADA PELA LEI Nº 485/2012. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 6º da Lei Municipal nº 038/91 de 06 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 485/2012 de 28 de fevereiro de 2012, 
DECRETA: 

Art. 1º - Ficam promovidos para a classe imediatamente superior do Plano de Carreira do Município de Rio Novo do Sul, o(s) 
servidor(es) relacionado(s), retroagindo seus efeitos na data de vigência especificada no anexo-I deste decreto. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 30 de junho de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 2096/2025. 

 
Matricu

la 
Nome Cargo 

Classe 
Anterior 

Classe 
Atual 

Período Analisado 
Inicio da 
Vigência 

17442 Moacyr Gonçalves Nunes Gari D E 15/06/2021 a 15/06/2025 15/06/2025 

28576 Inácia Polonini Moreli Scheidegger Servente D E 30/06/2021 a 30/06/2025 30/06/2025 

Rio Novo do Sul/ ES, 30 de junho de 2025. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 2097/2025. 
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE DE  PROFISSIONAL DO ENSINO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 14 da Lei Municipal nº 123/98 de 29/01/1998, 

RESOLVE: 
 Art. 1º. – CONCEDER progressão por antiguidade aos profissionais de ensino, nas respectivas classes, níveis e padrões tendo em vista 
estudo realizado pelo Departamento de Recursos Humanos, relação de servidores e datas de vigências retroagindo seus efeitos, constantes no 
anexo – I deste decreto. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 30 de junho de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 2097/2025. 

 

Matrícula 

 
NOMES 

Pro
gres
são 

Data do 
último Estudo 

por 
antiguidade 

C.Funcional/ 
Classe/Nível/ 
Padrão-atual 

C.Funcional/ 
Classe/Nível/ 

Padrão – após a 
progressão 

Data Início da 
Vigência 

40280 Claudia Renata de Oliveira Moraes 3ª 05/06/2023 MaMPA-V-5 MaMPA-V-6 05/06/2025 
38334 Larissa Michelle Oliveira Agnoleti 4ª 29/06/2023 MaMPA-V-6 MaMPA-V-7 29/06/2025 

Rio Novo do Sul/ ES, 30 de junho de 2025. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 
 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 2098/2025. 
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR MERECIMENTO DO PROFISSIONAL DO ENSINO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto nos artigos 15, 16 e 17 na Lei 123/98 e na Lei 209/2003 e o Decreto n.º 056/98 de 22/06/98, 

RESOLVE: 
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 Art. 1º. – CONCEDER progressão por merecimento ao profissional de ensino, na respectiva classe, nível e padrão, retroagindo seu efeito 
na data de vigência especificada no anexo – I deste decreto. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 30 de junho 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 2098/2025. 
 

Mat. NOMES 
N. Processo de 

Avaliação/ Quant. 
Pontos Apurados 

C.Funcional/Class
e/Nível/Padrão - 

atual 

C.Funcional/Class
e/Nível/Padrão – 
após a progressão 

Data 
Vigência 

9547 Elaine Ferreira Wetler Pereira 2025-W24JG MaMPA-V-14 MaMPP-V-15 21/05/2025 
37109 Elaine Ferreira Wetler Pereira 2025-ZNCC3 MaMPA-V-5 MaMPA-V-6 27/05/2025 

Rio Novo do Sul/ ES, 30 de junho 2025. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2099/2025. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 23/12/2025 da Monitora de Sala de Aula abaixo relacionada, sujeito à 
rescisão antecipada: 

 Nome Cargo Decreto Individual de Nomeação 
 
CINTIA CAMARGO DE SOUZA 

 
MONITOR DE SALA DE AULA 

 
Nº. 1751/2024 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 01 de julho de 2025. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2100/2025. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 1112/2025 de 14/04/202025. 
DECRETA: 

Art. 1º -  Contratar em caráter temporário, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com o art. 37, inciso 
IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: RAFAEL DOS SANTOS JULIAO 
Função: MOTORISTA 
Inicio: 01/07/2025 
Término: 30/06/2026 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de julho de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2101/2025. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e nº 1.069/2024. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: SEBASTIAO LUIZ TEIXEIRA COSTA 
Função: TRABALHADOR BRAÇAL 
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Inicio: 01/07/2025 
Término: 30/06/2026 
Servidor Titular da Função: ROMILDO GOMES DA SILVA 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de julho de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2102/2025. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e nº 1.069/2024. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: BENEDITO DOS SANTOS SILVA 
Função: GARI 
Inicio: 01/07/2025 
Término: 30/06/2026 
Servidor Titular da Função: NENIANE THOMPSON FERREIRA 
Motivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de julho de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2103/2025. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e nº 1.069/2024. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: MARCELO TOGNERI DA SILVA 
Função: GARI 
Inicio: 01/07/2025 
Término: 30/06/2026 
Servidor Titular da Função: LUCIMAR ROSA DAS DORES 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de julho de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2104/2025. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e nº 1.069/2024. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: LILIANI APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA CORREIA 
Função: TECNICO EM ENFERMAGEM 
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Inicio: 01/07/2025 
Término: 30/06/2026 
Servidor Titular da Função: CAMILA GUIO MARIN 
Motivo do Afastamento: CESSÃO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de julho de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2105/2025. 
EXONERA SERVIDOR DE PROVIMENTO EFETIVO, EM VIRTUDE DE POSSE EM OUTRO CARGO INACUMULÁVEL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 35, inciso VI, da Lei nº 017/90,    

RESOLVE: 
Art.1º - EXONERAR a pedido, em virtude de posse em outro cargo inacumulável a servidora KAMILA BRISON CRICO, do cargo de 

FARMACEUTICO, de provimento efetivo, do quadro de pessoal permanente desta Prefeitura Municipal. 
Art.2º -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de julho de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
JOCELINO MONTI COLE 

Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANDRÉ SANTOS DE BARROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ALCIDEMAR MARIANO SILVA 
  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  

Turismo e Cultura 
 

JOSE LEANDRO BARROS 
Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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